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ATA Nº 204/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 219/2025 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal, 
localizada na Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo 
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da 
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade Pregão, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, de 
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, em conformidade com as disposições à seguir: 

1. OBJETO 

1.1. Formação de registro de preços para aquisição de materiais didáticos e jogos 
pedagógicos para atender a demanda do CAEEM - Centro de Atendimento Educacional 
Especializado Municipal, de materiais didáticos e testes para atender a demanda da APAE, em 
atendimento ao disposto na Deliberação nº 013/2025 - CEDCA/PR, conforme características, 
quantitativos e demais exigências constantes do edital e seus anexos. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O edital do Pregão Eletrônico nº 66/2025; 

1.2.2. O termo de referência do edital; 

1.2.3. A proposta do fornecedor; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. VALIDADE E PRORROGAÇÃO DA ATA 

2.1. O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, com possibilidade 
de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

3. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 33.436,90 (trinta e três mil quatrocentos e trinta e 
seis reais e noventa centavos). 

3.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor, e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Fornecedor: IDEIA EDUCATIVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 34.766.440/0001-76, com sede na Rua Elis Regina, nº.193, Sala A, Conjunto Vivi Xavier, na cidade 
de Londrina, Estado do Paraná, CEP: 86.082-015, neste ato representado pelo representante legal a 
senhora JANILZA MARIA DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 468.211.719-04. 
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IDEIA EDUCATIVA LTDA - CNPJ 34.766.440/0001-76 

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total 

1 1 PISCINA DE BOLINHAS  A piscina de 
bolinhas transparentes com luz que 
sensação vem do fundo, proporciona de 
relaxamento e de envolvimento pelo 
contato do corpo com as bolinhas que 
conforme a cor, tem efeito estimulante ou 
relaxante. Submergir, rolar, caminhar e 
apertar as bolinhas macias e coloridas leva 
o autista a momentos lúdicos que pode 
atraí-lo e fasciná-lo por horas. 
 
 
 
DIMENSÕES: 
 
1,30m Larg x 1,50m Larg x 0,45m Alt. 
 
 

IDEIA 
EDUCATIVA 

UN 1,00 1.800,00 1.800,00 

2 1 CAVALO SUSPENSO COM APOIOS 
PARA MÃOS E PÉS  Cavalo Suspenso 
com apoio de mãos e pés traz um desafio 
de equilíbrio adicional aos seus pacientes, 
pois ele tende a se mover mais rápido e 
mais alto e precisa de um controle 
adicional para permanecer em linha reta. 
Feito em múltiplas cores, com revestimento 
em courvin e espuma de alta densidade. 
 
 
 
Medidas: 90cm comprimento x 1.20 altura 
(tiras)  
 
Garantia: 6 meses 
 
Peso: 10kg 
 
 

IDEIA 
EDUCATIVA 

UN 1,00 699,00 699,00 

4 1 ACONCHEGO NINHO  O Aconcheguinho 
sensorial é Feito em Lycra. Com Almofada 
interna em courvim náutico e recheio em 
fibra siliconada. Inclui base rígida 
espumada para quando se precisa de mais 
estabilidade. Múltiplas cores. 
 
Peso: 1 Kg 
 
Comporta: 50 Kg Dimensões: Altura: 1,65 
m 
 
Largura: 54 cm 

IDEIA 
EDUCATIVA 

UN 1,00 490,00 490,00 
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5 1 ORBITADOR  DUPLO - CHÃO-CHÃO 
 
Altura: 2,00m Comprimento: 3,00m 

IDEIA 
EDUCATIVA 

UN 1,00 3.300,00 3.300,00 

7 1 KIT PLAY JOY  Divertido, lúdico, um 
recurso com múltiplas funções, podendo 
ser utilizado em grupo ou individualmente. 
Compõe: escadinha de 4 degraus, cubo, 
rolo e rampa. Feito em courvin, espuma e 
isopor estrutural. 
 
 

IDEIA 
EDUCATIVA 

UN 1,00 1.850,00 1.850,00 

8 1 ALMOFADÃO SENSORIAL  ALMOFADÃO 
SENSORIAL "TAMANHO (M)" 
 
Almofadão Sensorial é confeccionado em 
tecido tecnológico. Ajuda no estímulo 
proprioceptivo e tátil, podendo ser 
utilizados materiais diversifificados como 
enchimento, de acordo com o perfifil 
sensorial da criança. Temos como opção: 
manta siliconada, flocos de isopor e 
espuma. Produzido com elastano 
altamente resistente o que confere uma 
maior durabilidade; com filtro UVA e UVB, 
podendo ser usado em áreas externas. 
 
 

IDEIA 
EDUCATIVA 

UN 1,00 289,00 289,00 

9 1 KIT BOLA AO CESTO  Recurso acessório 
para ser encaixado na Estrutura Smart 
para arremessos. Também pode ser 
fifixado em espaldares avulsos e 
escalados. Feito em aço, bordas revestidas 
em courvin e espuma. Acompanha 3 
bolinhas para arremesso. 
 
Garantia: 6 meses; Peso:4Kg; 
 
 

IDEIA 
EDUCATIVA 

UN 1,00 289,00 289,00 

10 1 TAPETE DE AVD'S  Recurso para treino 
de atividades de vida diária, como abrir 
zíperes, trançar cadarços, abrir e fechar 
fivelas, contar, contato com diversas 
texturas, um universo de possibilidades! 
Feito em courvin, frente e verso com 
diversos tecidos em diferentes texturas. 
Verso antiderrapante. 
 
Medidas: 1.80m x 90 cm.  
 
Garantia: 6 meses; 
 
 

IDEIA 
EDUCATIVA 

UN 1,00 690,00 690,00 

11 1 TAPETE SENSORIAL  No IDEIA UN 1,00 440,00 440,00 
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desenvolvimento infantil é muito importante 
o trabalho com os sentidos das crianças. O 
contato com texturas, cores, formas e 
materiais diversos desenvolve e aprimora a 
percepção das crianças acerca de suas 
habilidades sensoriais e sua relação com o 
mundo, além de ampliar o repertório de 
imagens, elementos, vocabulário, entre 
outros. O tapete sensorial é um recurso 
que contempla todos objetivos, e pode ser 
utilizado de diversas formas, dependendo 
da criatividade. Com ele trabalha-se 
coordenação motora fina, percepção 
sensorial (tátil, visual e auditiva) e óculo 
manual. Além de incentivar as crianças a 
explorarem todo o tapete, tocando, 
produzindo sons, observando as figuras, 
interagindo com as crianças na 
identifificação dos diferentes materiais 
encontrados no tapete. 
 
Com o incentivo, as crianças exploram o 
tapete de várias formas, os menores rolam 
por cima. Já os maiores, passam as mãos 
por todos os apliques e se divertem. Feito 
em courvim, diversos materiais e diversas 
texturas. 
 
 

EDUCATIVA 

12 1 BALANÇO DE TEIA DE ARANHA 
COMPLETO  Divertido, levíssimo, 
acolchoado nas bordas. Feito em cordas 
certifificadas, proteções acolchoadas. 
 
Acompanha 4 tiras de suspensão de 1.20m 
cada, com gomos para regulagem de 
altura. 
 
Medidas: Diâmetro 80cm, Altura: 10cm 
Comporta: 80kg 
 
Peso: 3Kg  
 
Garantia: 6 meses; 
 
 

IDEIA 
EDUCATIVA 

UN 1,00 1.150,00 1.150,00 

13 1 ESCALADA DE AGARRAS INCLINADA  
Feita em estrutura de aço com 18 agarras 
esportivas. Inclui toda ferragem necessária 
para fixação no chão, e quando possível na 
parede ou teto. 
 
Medidas: 2.20m de comprimento x 1.20m 

IDEIA 
EDUCATIVA 

UN 1,00 1.950,00 1.950,00 
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de largura x 20 cm de espessura (incluso 
olhal, corda e parafusos próprios 
necessários para sua fixação). 
 
Garantia: 6 meses; 
 
 

14 1 TUNEL CAMINHO DE GATO  O 
equipamento é leve e de fácil manuseio. 
Input sensorial consistente dos sistemas 
tatil (discriminativo), proprioceptivo 
(Planejamento motor: consciência e 
esquema corporal, sequenciamento, 
graduação de força), e Sistema vestibular 
(controle postural, discriminação de altura, 
dissociação de postura de cabeça). Tiras 
bastante resistentes para o deslocamento 
no espaço interno, com espaçamento 
seguro. Lycras transpassadas em ótimo 
tensionamento e oferecendo informação 
para o feedback proprioceptivo e tátil 
(correção e ajustes de movimentos) 
 
Bastante motivador no processo de terapia, 
pois é semelhante a playgrounds de salões 
de festa, o que também é positivo para a 
generalização de um aprendizado e 
promotor de participação social em outros 
contextos 
 
Medidas: 1,59 m de Comprimento x 78 cm 
de Altura Peso: 13 Kg 
 
Garantia: Seis meses. 
 
 

IDEIA 
EDUCATIVA 

UN 1,00 2.100,00 2.100,00 

15 1 TRILHA ZIG ZAG  Trilha articulada retrátil, 
para treino de equilíbrio e circuitos. 
Produzida em madeira, com pintura 
atóxica, parafusos em aço niquelado. 
Podem ser usadas em áreas externas. 
Acompanha bolsa organizadora para 
transporte. 
 
Medidas: Composta por seis módulos de 
130 cm x 11 cm x 2,5cm Garantia: 3 
meses; 
 
Peso: 4 Kg; 
 
 

IDEIA 
EDUCATIVA 

UN 1,00 550,00 550,00 

16 1 CONJUNTO 6 BANCOS  Estrutura em aço, 
pintura eletrostática. Ponteiras em 

IDEIA 
EDUCATIVA 

UN 1,00 700,00 700,00 
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borracha antiderrapante. Revestidos em 
courvin. 
 
Garantia: 6 meses Medidas: 
 
Banco 1º ao 6º: 
 
38cm comprimento x 0,29 largura x 0,15 
altura; 48cm comprimento x 0,29 largura x 
0,21 altura; 58cm comprimento x 0,29 
largura x 0,28 altura; 68cm comprimento x 
0,29 largura x 0,34 altura; 78cm 
comprimento x 0,29 largura x 0,39 altura; 
88cm comprimento x 0,29 largura x 0,45 
altura. 
 
 

19 1 ALINHAVOS TENIS  Os Alinhavos Tênis 
são brinquedos pedagógicos 
especialmente projetados para estimular o 
desenvolvimento de habilidades essenciais 
nas crianças, como a coordenação motora 
fina, coordenação viso-motora, e a 
percepção espacial. Além de promover a 
aprendizagem de conceitos importantes, 
como lateralidade e tônus muscular, os 
Alinhavos Tênis também proporcionam 
uma experiência divertida e interativa, que 
contribui para o desenvolvimento cognitivo 
e físico de uma maneira lúdica e 
envolvente. 

IDEIA 
EDUCATIVA 

UN 1,00 60,00 60,00 

21 1 PARK II  Comporta: até 180 kg por torre e 
150 kg nas rampas; Medidas: 2.30 m 
largura x 90 cm profundidade x 2.60 m 
altura para as torres; Rampa de rolos: 1.44 
m comprimento x 50 cm largura; Rampa de 
cordas trançadas: 1.44 m comprimento x 
50 cm largura; Acompanha: 2 torres com 2 
tiras de suspensão, 1 balanço trapeze 
swing, 2 rampas (rolos e cordas 
trançadas), cortina de espaguetes, 
caminho de gato, cortina de lycra royal. 
 
 

IDEIA 
EDUCATIVA 

UN 1,00 7.400,00 7.400,00 

40 1 LIVRO  Livro: PROHFON Protocolo de 
Avaliação das Habilidades Metafonológicas 
 
Autores: Germano, Giseli Donadon; 
Capellini, Simone Aparecida 
 
Especialidade: FONOAUDIOLOGIA 
 
ISBN: 9788565027434 

IDEIA 
EDUCATIVA 

UN 1,00 380,00 380,00 
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Ano: 2016 
 
Edição: 1 
 
Encadernação: Capa comum 

46 1 MESA SENSORIAL SMART KIDS  
Mobiliário: Mesa Sensorial Smart Kids, com 
Luz e 02 cadeiras 
 
Características: 
 
Confeccionada com Madeira resistente a 
umidade; 
 
Acompanham 2 bandejas removíveis para 
limpeza; 
 
Regulagem de altura na mesa e na 
cadeira, para acompanhar o crescimento 
da criança, atendendo assim a faixa etária 
de 1 até os 10 anos; 
 
Tampo dupla face, sendo um lado 
laminado de madeira para atividades, 
alimentação e outro lado para utilizar como 
lousa; 
 
Cantos arredondados e bordas 
emborrachadas; 
 
Suporte para guardar o tampo quando não 
estiver sendo utilizado; 
 
Tampo de acrílico translucido; 
 
02 leds sem fio; 
 
 
 
MEDIDAS 
 
Mesa: 
 
72cm largura 
 
46cm profundidade 
 
altura regulável em 46 ou 57cm 
 
 
 
Cadeiras: 
 

IDEIA 
EDUCATIVA 

UN 1,00 399,90 399,90 
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largura 33cm 
 
profundidade 37cm 
 
altura total 56cm 
 
altura do assento até o chão regulável em 
21 ou 28cm 

47 1 LOUSA DIGITAL INTERATIVA 75" ULTRA 
HD  Equipamento de Áudio vídeo e foto: 
Lousa Digital Interativa 75" Ultra HD 
 
Tela: 75"  
 
Resolução: Ultra HD (3840X2160) 
 
Sistema: Android 
 
Conectividade WI-FI, LAN, USB, HDMI  
 
Luz de Fundo: DLEDD 
 
TouchScreen multitoque com alta precisão  

IDEIA 
EDUCATIVA 

UN 1,00 8.900,00 8.900,00 

TOTAL 33.436,90 

 

3.3. A listagem do cadastro de reserva referente esta ata, caso possua, constará como anexo. 

4. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI) 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da 
realização do certame. 

4.2. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua 
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos 
pelo contratado. 

4.3. A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo 
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior. 

4.4. A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias, 
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e 
todas as evidências capazes. 

4.5. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão 
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido. 

5. DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. É expressamente vedado a subcontratação total do objeto, sob pena de rescisão do contrato e 
aplicação e outras penalidades cabíveis. 
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6. DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV) 

6.1. Os produtos/serviços do quantitativo contratado será parcelado, sob demanda, conforme 
necessidades do contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição de 
Compra/Ordem de Empenho. 

7. DA EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, VII) (art. 92, IV) 

7.1. Poderá o contratante, emitir a requisição de compra com a estimativa do quantitativo que 
possivelmente será necessário em um dado período. 

7.2. Os produtos/serviços serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme 
solicitação do Departamento de Compras do Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR. 

7.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir da entrega 
da respectiva requisição de empenho e/ou nota de empenho ao fornecedor. 

7.4. O local de entrega será  na Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada na Rua 
Tiradentes, 737, esquina com a AV. D. Pedro II - Centro, Município de Rio Bonito do Iguaçu, conforme 
especificado na requisição de compras. 

7.5. Entende-se como data do recebimento da requisição de compras a data registrada de envio da 
mesma via sistema/e-mail. Sendo assim, fica o licitante vencedor responsável por manter o seu 
cadastro e e-mail devidamente atualizado junto ao Município de Rio Bonito do Iguaçu. 

7.6. A entrega deverá ser realizada de Segunda à Sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das 
13h00min à 16h00min. 

7.7. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

7.8. A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar os objetos no(s) endereço(s) 
indicados conforme requisição de compras, conforme as condições e as necessidades do 
Contratante. 

7.9. A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de empenho, devendo 
ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de devolução de produto. 

7.10. Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo 
com avarias ou defeito de fabricação, ou que não atender as especificações do edital. 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV) 

8.1. São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência: 

I - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais; 

II - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição; 
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III - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato; 

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII) 

9.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no 
termo de referência: 

I - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação; 

II - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver; 

III - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código 
civil e do código de defesa e proteção do consumidor; 

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de 

imprudência ou imperícia ou inabilidade; 

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus 

funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo 

fornecimento de produtos inadequados ou adulterados; 

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus 

funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar; 

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato; 

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo 

pelas consequências da inexecução; 

IX - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de 

multas decorrentes da inobservância; 

X - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato; 

XI - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s) 
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a 
assegurar a isonomia entre os participantes; 
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XII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo 
prontamente a todas as reclamações; 

XIII - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município, 

encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes 

forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas. 

10. MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

Recebimento do Objeto 

10.1. O fechamento da fatura e medição ocorrerá uma vez por mês, para tanto, até o dia 30 de cada 
mês, o contratado deverá encaminhar ao Setor de Compras, as cópias das notas fiscais de serviços 
devidamente assinadas pelo servidor, para verificações e deliberação quanto aceitação do objeto. 

10.2. O objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes do termo de referência e contrato. 

10.3. Após recebimento provisório, será autorizado a emissão da nota fiscal correspondente, cujo 
faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme 
determinação da secretaria requisitante. 

10.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
na eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência 
ou contrato ou ainda: 

I - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a 

autorização e o fornecimento dos produtos/serviços; 

II - O(s) produto(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a 

serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as 

especificações contidas no respectivo instrumento convocatório. 

10.5. O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por 
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 

Liquidação 

10.6. Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação. 

10.7. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e 
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da 
medição. 

10.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante. 
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Prazo de Pagamento 

10.9. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

10.10. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 
6% (seis por cento) ao ano. 

Forma de Pagamento 

10.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na 
legislação. 

11. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

11.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado. 

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

11.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

11.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

11.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
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11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII) 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 

12.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

12.4. A execução deste contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada 
pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). LUCIANO GOMES e LILIAN MARIA JOHANN. 

12.5. O fiscal acompanhará a execução do contrato/ata de registro de preços, nos termos do para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

12.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro de 
preços nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

12.7. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à 
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso. 

12.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

12.9. O gestor deste contrato/ata de registro de preços será o secretário responsável pela pasta da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, o(a) Sr(a). OLIDE BOVINO, ou outro que vier à substituí-
lo, que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização. 

13. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

13.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Assistência Social, através do Setor de 
Licitações. 
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13.2. São órgãos participantes do registro de preços: 

# Órgão Participante 

1 Secretaria Municipal de Assistência Social 

14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

14.1. Não será admitida a adesão à esta ata de registro de preços. 

15. REVISÃO E CANCELAMENTO  

15.1. O órgão gerenciador poderá, na periodicidade que julgar necessário, em razão da natureza do 
objeto registrado, realizar a atualização dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado. 

15.2. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no § 5º do art. 
82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

15.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

15.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

15.3.2. A redução do preço registrado poderá impactar nos contratos deles decorrentes. 

15.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor 
requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante 
demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o 
cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou 

prestador signatário da ata de registro de preços;  

II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada 

alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de 

registro de preços e da Administração Pública;  

III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de 

apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que 

os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 
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15.4.1. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão 
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador 
a análise e deliberação a respeito do pedido. 

15.4.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da  existência de 
fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará 
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do 
registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital. 

15.4.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o órgão 
gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para 
que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 
serviços, pelo preço registrado na ata. 

15.4.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente 
que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço 
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 

15.4.5. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

15.4.6. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar 
os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento 
dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 

15.4.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração poderá convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no 
máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento 
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados. 

15.4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o 
cancelamento do registro de preços do item, adotando de imediato as medidas cabíveis para a 
satisfação da necessidade administrativa. 

15.5. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:  

I - for liberado;  

II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;  

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;  

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;  

V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

15.6. Esta ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:  

I - pelo decurso do prazo de vigência;  
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II - pelo cancelamento de todos os preços registrados;  

III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e  

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

15.7. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor será notificado por meio eletrônico para 
apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

16. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO 

16.1. A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão 
gerenciador por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

16.2. Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

16.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.4. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida na sua 
respectiva minuta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.5. A convocação para assinatura será feita através de e-mail licita@riobonito.pr.gov.br, no qual 
constará como anexo o instrumento contratual, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, por assinatura física ou digital. 

16.6. O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que 
devidamente aceito. 

16.7. A recusa na assinatura do contrato, ensejara abertura de processo administrativo para 
penalização do fornecedor, e autoriza o órgão gerenciador, a convocação do cadastro reserva para 
exercício do mesmo direito. 

17. CONDIÇÕES GERAIS 

17.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no termo de referência, anexo do edital. 

17.2. A ata de registro de preços poderá sofrer acréscimo quantitativo em no 
máximo 25% durante sua vigência, desde que comprovada a vantajosidade dos preços 
registrados, estando em compatibilidade com os valores de mercado. 
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18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. O descumprimento das obrigações pactuadas, do edital e seus anexos e a ata de registro de 
preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e legislação aplicável. 

18.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

19. DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 

19.1. A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do 
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica. 

20. DAS ALTERAÇÕES 

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

20.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

20.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

21.1. As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários 
consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios 
do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2025 08.243.0019.5074 6845 901 3.3.90.30.00.00 

2025 08.243.0019.5074 6885 901 4.4.90.52.00.00 

 
22. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS 

22.1. A legislação aplicável ao cumprimento das obrigações desta ata, inclusive quanto aos casos 
omissos serão decididos pelo órgão gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

23. COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO 

23.1. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei 
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus 
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas 
contratados. 
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23.2.  Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e 
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.  

23.3. A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato: 

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes 

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou 

direcionar negócios ilicitamente;  

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;  

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho 

escravo ou infantil;  

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as 

normas internas da CONTRATANTE;  

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos 

que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da 

CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou 

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí 

decorrentes;  

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que 

sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da 

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.  

23.4. A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de 
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a 
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno. 

23.5. A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome 
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por 
um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados. 

23.6. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a 
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem 
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades 
previstas no presente instrumento. 

24. PUBLICAÇÃO 

24.1. Após assinatura das partes, esta ata ou seu extrato será publicada no Diário Oficial do 
Município - Jornal Xagu acessível no sitio eletrônico e disponível no sítio oficial da Prefeitura 
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=. 
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24.2. Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na 
internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 
de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 
94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021. 

25. DO FORO (art. 92, § 1º) 

25.1. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada digitalmente pelas partes. 

 

 
Rio Bonito do Iguaçu/PR, 14 de outubro de 2025. 
 
 
____________________________________ 
SEZAR AUGUSTO BOVINO 
Prefeito Municipal 
 
 
____________________________________ 
JANILZA MARIA DA SILVA  
Fornecedor Registrado 
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